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                              ESTADO DA BAHIA 

                                Prefeitura Municipal de Irecê 

 
                             

 
 

 
 

LEI Nº. 944, DE 12 DE MARÇO DE 2013. 

 
 

 
Declara de Utilidade Pública o COMEVI 
– Conselho de Ministros Evangélicos 
de Irecê. 
 
 

     

 

O PREFEITO DE IRECÊ: Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º É declarado de Utilidade Pública o COMEVI – Conselho de 
Ministros Evangélicos de Irecê, com sede e foro na cidade de Irecê, Estado da 
Bahia. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                      Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê - BA, 12 de março de 2013. 

 
 
 
 

 
Luiz Pimentel Sobral 

Prefeito Municipal 

 
                                                                                          
 
 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8FF9A25F08EE660772042C8236DB992

terça-feira, 12 de março de 2013  |  Ano II - Edição nº 00018 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Irecê



terça-feira, 12 de março de 2013  |  Ano II - Edição nº 00018 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Irecê

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D8FF9A25F08EE660772042C8236DB992

terça-feira, 12 de março de 2013  |  Ano II - Edição nº 00018 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Irecê



terça-feira, 12 de março de 2013  |  Ano II - Edição nº 00018 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Irecê
Lei

 

 

                              ESTADO DA BAHIA 

                                Prefeitura Municipal de Irecê 

 
                      LEI Nº. 945, DE 12 DE MARÇO DE 2013. 

 

“Altera o Iniciso I do Art. 4º da Lei Orçamentária 
Anual nº 942, de 18 de dezembro de 2012 e dá 
outras providências”. 

            

O PREFEITO DE IRECÊ: Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O inciso I do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual nº 942, de 18 de 

dezembro de 2012, passar a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 4º ....................................................................................................... 

I - abrir, créditos adicionais suplementares, nos limites abaixo indicados: 

a) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias  até o limite de 20% ( vinte por cento) do orçamento 

vigente, conforme estabelece o inciso III, § 1º do art. 43, da Lei 

4.320/64; 

b) decorrentes de superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior”,  até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor apurado, conforme estabelece o inciso I, do § 1º e 

§2º do art. 43, da Lei 4.320/64; 

c) decorrentes do excesso de arrecadação”,  até o limite de 

20%(vinte por cento) do valor apurado,  conforme estabelece o 

inciso II, do § 1º e nos §§ 3º e 4º do art.  43, da Lei 4.320/64.”(NR) 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

      

                      Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê - BA, 12 de março de 2013. 

 
 
 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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